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Em primeiro momento analisamos a competência quanto a esfera de poder (União, Estado ou Município) para
proposição do referido Projeto de Lei, e, portanto, cumpre dizer que este Projeto tem a utilização legítima da
competência legislativa disposta para os Municípios citada no inciso I, do art. 30, da CF/88.

Também verificamos que a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, ao tratarem das competências
privativas de iniciativa legislativa, assim como a Constituição Federal, também não atribuem de forma taxativa a
competência para tal objeto.

Portanto, entendemos que não há reserva de competência ao Chefe do Executivo ou da Câmara Municipal para dar
iniciativa ao projeto em questão, que institui  “semana temática”.

Desta forma, pela legislação vigente, está demonstrada a competência concorrente para legislar. Razão que,
entendemos que o Projeto de Lei está em consonância com a legislação pertinente à matéria.

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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